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Governador do Estado do Amapá 
Dr-. JORGB NOVA PA COSTA 

• 
• 
• Chefe de Gabinete do Gove.mador 

Sr. EU'REDO .PSI.IX T.!VORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secre~ãrio de Administração 

Dr. NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr. JOS! DE AJliMA'.1:H!A VEII.NBT CAVALCANTI 

Secretário de Financas 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de PlaDejamento e Coordenação 
Or. AU'lUlDO AUGUSTO B.AMALRO DE OI.zyBIRA 

Secretário de Pro1110ção Socia1 
Or. ARTUR D~ ..J!SUS. RAJUlOSA SOT!O 

Secretário de Obras e Se~ços PÚblicos 
Dr. MANOBL ANTOfUO DIAS .. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 0253 de 13 de março de 1990. 

O Governador do Bat.ado do Amapá, usando daa atribui 
ções que lhe sio conferidas pelo Decreto Preaidencial da 
13. 12.88, combinado com o § 29 do Artigo 14 do Ato das Dia 
posições Constitucionaia Transitórias da Constituição Fede 
ral de 05.10.88 a na Lei Complementar n9 41 de 22.12.81 , -

RESOLVE: 

Auditor do Governo do Estado 
~. JOSS VER!SSIHO ~VARES 

SecTetário de Educ.ação e Cultura 
Prof . PAULO FERNANDO BA'TIS~ GUERRA 

Secretário de AgTicultura 
Dr. ALCIONB HAlU.A CARVALHO CAVALCAND 

Secretá,rio da Se111ranç.a PÚbliu· 
Dr, LUIZ DA CONCXIçlO P. GOES DA COSTA 

Secretário de Saúde 
Dr. PBANCISCO DB ASSIS LBITB TBIXBDA. 

Art. 29 - bvoaa.~e •• diapoaicõea - contrãd.o. 

Macapá-Ap, em 13 de 111arç.o 'de 1990. 

PAULO FEl!iwmo BATISTA GUERRA 
Governador em exercício 

OOI.€ANJ 00 ESTAOO 00 NIJN>A 

SECFETAfiiA DE AC».4INISTRAÇJl.o 

PORTARIA (P) Nll 142/90-SEAD Art. 19 - Designar MARIA MADALENA CARNEIRO LOPES, Coor 
denadoTa da Coordenadode <le Teuaa do Amapá, para viajar 
de Macapá-Ap, sede de suas atividades, ati Brasília-DP, a o SECRETÁRIO ~ JIDMINISTRAÇÃO da Gaven'IO da Estado 
fim de tratar auuntoa de interesse da Administração Ama - • do Amapá usando daa atribuiçÕes lsgai·a , conferidas pal.q, 
paense, no período de 12 a 15.03.90. O.crato CN) no 0005, da 22 de feva1"8'1.ro da 1989, e t:àndo 

Art. 29 - Revogam-se as dispoaições em contrário. 

Macapá-Ap, em 13 de .março de 1990. 

PAULO FERNANDO 'BATISTA GUERRA 
ÇOvernador em exercício 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

D!CRBTO (P) N9 0254 de 13 de IDATÇO de 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usand~ das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Preaidencial de 
13 . 12.88, combinado com o I 29 do Artigo 14 do At:odasDia
posiçÕes Constitucionais T·ransitódas, da Constituição Fe
deral de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Design.ar ~ORBRVAL DE SOUZA AZEVEDO PICANCO , 
J>it'etor do Departamento de Assen tamento, para exercer acu·· 
mulativamente o ca~go de Coordenador da CooTdenadoria da 
Terras do Amapá, no período êle 12 e 15 .03'.90, durante o 

em vista os tennos do Of!oio nll 029/00-SENJ, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Fazer reverter a repartição da origvm, o 
eervidor JOOOE JCl& ANAICE OA SILVA, ocupante do ~rego 
de Agente Adnl:l.ni.stre.tivo, CÓdigo LT-eA-?01, ela .. "A", f!. 
rerênoia N~l9. partencanta a Tabela PennenBnte do extinto 
Território Federal do Amapá, lotado na Procuradoria Geral
PROO, que se · encontrava a d1spoS11}ão da 8upeJ1nt:eridância 
Nacional de Abaateoimento-SUNAB. 

~· 21 - Revogam-as as disposiçÕes em contráPio . 

oê-ae ciência, cumpre-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá.. 
Ap, 08 de março de 1990, 

NESTt.BUNl 008 SANTOS V ALENTE 
Secretário de Administração 

impedimento do reapactlyo tltular. ._ RepÚblicado por haver saído com incorreções ~ 
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OOI.€fKl 00 ESTADO 00 /W/>f'A 
IEPARTAMENlO IE PESSOAL 

PORTARIA {P) Nll 113/90-fP/f!E.NJ. 

O OIFETOR DO OEPARTMENID IE PES9JAL, usando das atf'i
bui.çÕas que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia, atrall9s do Decreto (E) nll 041, de 14 de outubro de 
19?6, do Exmll, Sr, Governador do extinto· Terri torio Fede -
ral do Amapá, 

Considerar desligada da Tabela Permanente do ex-Terri
torio Federal do Amapá, a servidora MARIA CTFENE OE BlilliD 
LACERDA, ocupMte de. categoria funcional de DatilÓgrafo , 
Classe "A", Altf'erência NM-15, 1 nsdietribu{da para a Funda

. ção Legião Brasileira de Assis.tência, at,ravás da Portaria 
nll 194/90-SAH/BEPLAN..PA, publicada no Die.rio Ot'icial da 

União, de 28.0l.90 

IEPARTAM::NlU !:E PESSOAL, 13 de março de 1990. 

PE0RJ AUfá.ID PENHA TAVAfES 
Diretor do DP/PP 

OOI.€RIIO 00 ESTADO DO ~flPÁ 
I::EPARTAMENID a: PESSOAL 

PORTARIA (P) Nll 114/90-DP/SEAD. 

O OIAEIDA 00 OEPAATMENTO IE PESSOAL, usando de.s e.tri
buiçQes qua lhe são conferidas por delegação de competân -
cie., através do Decreto (E) nll 041, de 14 de outubro de 
1976, do Exmll, Sr. Goll9mador do extinto Território Fede
nsl do Amapé, 

AESOLI.€: 

Art. 111 - Considerar desligada da Te.bela Permanente do 
ex-Território Federal do Amapé, e. servidora IR..MDA MARIA 
8AASIL SERIQI.E:, ocupante de. categoria funcional de Assis -
tente Social, Classe "A", Referência N6-09, redistribu{de. 
para o Instituto Nacional e Previdênci a Socie.l-INPS, e. tra
vés da Portaria nll 186/90-SRH/SEPLAN-PA, pUblicada no Diá -
rio Ot'icie.l da União, de 23.02.90. · 

WAATAMEHlD IE PESSOAL, 13 de março de 1990. 

PEDfU AU~LIO PENHA TAVARES 
Diretor do DP /PP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMA.PA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI NQ 358/89-PMM. 

Diapõe sobre autori~ação para abertura de Crédito Su -
plementar e dá outra• providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca~á, decreta e 
eu eanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal, no preeen
te exercício, autorizado a abrir Crédito Suplementar no v~ 
lor de NCz$ 25.378.464,00(vinte e cinco milhões, trezentos 
e setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatr o c~ 
zados novos} • destinados ao atendimento de ineuficiência de 
aotacôe• orçamentárias, referentes ae despeeae com as trana 
ferências intergovernamentais para a Câmara Municipal de 
Macapá, vencimentos e vantagens fixas, peseoal variável , 
obrigações patronaie, inativoe, penaionistae e salário-fa
mília da Prefeitura Municipal de Macapá, conforme discri -
minacio abaixo: 

cAMA'RA MUNICIPAL DE MACAPÁ - CMM 

I 

3. 0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2 . 0.0 - Transf. Correntes 
3.2.2.0- Transf. Intergovern. 1.720.564.00 1.720.564 , 00 

PREFEITURA MUNIC~AL DE HACAPA- PMM 

3.0.0.0 - Despesa• Corrente• 
3. 1.0.0- Deepesas de Custeio 
3. 1.1.0- Pessoal 
3.1.1.1- Pessoal Civil 

01.00-Venc. e Vant. Pixae 
02.00-Pessoal Variável 

8.383.100,00 
9.576.600,00 

3. 1.1.3- Obrig. Patronais 
3. 2.0.0 - Transf. Correntes 
3.2.5.0- Transf . a Peesoas 
3.2.5.1- Inativos 

3.424.900 ,00 

1.945.000,00 23. 329 .600,00 

r 

' 
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DIRETOR 

Dr. JOSê LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fon11: (0981 222·5$114 
10881 223·3444 • Ramal 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE OE ALMEIDA 

Fone: 109$1 223·3444 • Ramal t 78 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. TELMA UI CALIXTO DOS S. DE OUVEIRA 
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CHEFE DA DIV .PUBUCAÇ0ES E A . GRÁRCAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAOJO 
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ORIGINAIS 

Oa lutos anvladoe l publloaolo davtrlo ser dalilo· 
grafados e acompanhado• d1 oficio ou m11110rando. 
O Dl6rlo Ollolal do Estado do Amapl poda~l ear en
contrado para lallura nas Rtpre .. ntaçOtl do Governo 
do Amapi em B111lfi-.IDF, Rio da JanalrotAJ a 9e-
16m/Eetado do Par6. 

ATENDIMENTO 

07: 30 •• 12: 00 horae 

14: 00 b 17:30 horas 

f"REÇOS - PUBUCAÇÕES 

• Publlcaço" • cantrmetroa da 
coluna • , •• , • , •• , , , • • , • • 

PREÇOS - ASSINATURAS 

• Macapl . .•• • •.••••• , , , •• 
• Outraa Cldadn •••••• , , •••• 
• Aa aaalnaturaa alo tamaa· 

traia a vanclvale am 30 da 
junho l 31 da dezembro. 

Preço do Exemplar •..••. • •• , . • 
NOmaro atrasado ••••••• • •• , • • 

RECLAMAÇ0ES 

Cr$ 26,00 

Cr$ 330,00 
CrS 495,00 

Cr$ 

Cr$ 
5,00 
6,00 

Davarlo aar dlrlgldll por aacrlto ao Dlralor da lmpr•n· 
aa Oficial do Ealado do Amapl, at6 1 dl .. ap6a a publl· 
cavao. 

• 

/ 

l 
/ 
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PREFEITURA MqNICIPAL DE MACAPÁ - PMM 
I 

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ptg. 3 

3. 2. 5. 2 - Pensionistas 165 .'000 ,00 
3.2.5.3- Salário - Família 163. 300,00 328.300,00 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua a~ 
sinatura, re~ogadas as dispo~ições em contrário. 

TOTAL NCZ$ 25.378·.464 ,ÓO PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 11 de 
de 1989. 

dezembro 

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta dos recursos orçamentários e finan -
ceiros orevistos no ítem li, § 19 e § 39 do artigo 43, d~ 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 719 / 89 - P. M. M. 

DispÕe sobre abertura de Crêdito Suplementar de acordo com artigo 19 da Lei n9 358/89-PMM, de 11 de dezembro de 
1989, por !tens da tabela explicativa d~ despesa por ôrgãos da Administraç~o Municipal. 

O Prefeito MUnicipal de Maeapâ, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei. 

DECRETA: 

Art. 19- Ficam suplementado& na impor tância de NCZ$ 24.253.564 ,00 (Vinte e quatro milhÕes duzentos e cinquenta e 
três mil, quinhentos e sessenta e quatro Cruzados Novos), por {tens das dotações do or~amerito analítico do corrente 
exercício , por êrgàos da administração municipal, conforme discriminação abaixo: 

·3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 

CÃMARA MUNIClPAL DE MACAPÁ - CMM 

3.2.2.0 - 2. 002 - Transf. Intergovernamentais 1.720 .564,00 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1 . 0 .0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1 .1.1 -Pessoal Civil 

Ot .OO - venc. e vant. fixas 
02.00 - pessoal variâvel 

3.1. 1.3- Obrigações Patronais 
3. 2. O. O - Transferências Correntes 
3.2.5.3- Salário-família 

3.0 . 0.0 - Despesas Correntes 
3. 1. 0 .0- Despesas de Custeio 
3.1 . 1,0 ~ Pessoal 
3.1 . 1.1- Pessoal Civil 

01 .00- venc. e vant . fixas 
02.00 - pessoal variâvel 

3.1.1.3- Obrigações Patronais 
3.2.0.0 - Transferencias Correntes 
3.2.5.3 - Salârio-tamilia 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1.1- Pessoal Civil 

01.00- vene. vant. fixas 
02.00 - pessoal variável 

3.1.1 .3- ObrigaçÕes Patronais 

3. 0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1 .0 .0- Despesas de Custeio 
3.1. 1.0- PesRoal 
3.1. 1.1 -Pessoal Civil 

Ot.OO- venc, vant. fi~as 
02 . 00 - pessoal variâvel 

3.1.1.3- eb~igaçÕes Patrónais . 
3.2.0.0 - Tra~sf. Cor~ente• 
3,2.5.0 - Transf. a Pessoas 
3.2.5 . 3 - Salário -família 

3.0,0.0 - Despesas Correntes 
3. t.O.O- Despesas de Custeio 
3.t.t .O- Pessoal 
3.1.t.1 -Pessoal CiV>i:l 

01,00 - venc. vant. fi~as 
02 .00 - pessoal variâvel 

3.1,1.3- Obrigaçees Patronais 
3.2.0. 0 - Tr.ansf, correntes 
3.2.5.3 - Salàrio - família 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 

185.800,00 
772. 000,00 
210.000,00 

4. 000,00 

PROCURADORIA JUR1DICA - PROJ 

29.500 ,00 
141.500,00 
38.500,00 

1.500,00 

CORREGEDORIA MUNICIPAL - CM 

5.000,00 
40.000,00 
11.000,00 

SEC.MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA - SEMAC 

128 .000 , 00 
249.700,00 
68.000,00 

5 .000,00 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

814 . 700 , 00 
1.871 ,000 , 00 

'505.000 ,00 

28.000,00 

1. 720.564,00 

1.171.800,00 

211.000 , 00 

56.000,00 

, 450.700,00 

3.218.700,00 



Macapé, 21.03·90 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.t.O,O- Defpesas de Custeio 
3.1.1.0- Peueal 
3.t.t.1 - Pess .. t Civil 

01.00- venc. va.t, fi~as 
02,00 - pesa&al va~iGvel 

3.1 .1.3- Obr1gaeêea Patranais 
3.2.0.0 - Transf. Carnntes 
3.2.5.1 -Inativas 
3. 2.. 5 • 2 - Pe.nde11is tas 

.. 3.2.5.3 - Salàrto- tailia 

3,0,0,0 -Despesas C&tJreates 
3.1,0.0 - Jtespeaas 4e Custeie 
3. 1.t.O- Pesaeal 
3.1.1.t- Pessoal Civil 

01.00- venc, vant. fi~as 
02.00 - pessoal variável 

3.1.1.3- ObrigaçÕes patronais 

3.2.o : o - Transferências Correntes 
3.2.5.1 -Transferência.& a Pessoas 
3.2.5.3 - Salário - família 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3. 1 • 1 • O - Pessóal . 
3.1.1.1- Pessoal Civil 

01.00- venc. vant. fixas 
02.00 - pessoal variável 

3.1.1 .3- ObrigaçÕes patronais 
3.2.0.0 - Transf. Correntes 
3. 2.5.1- Transf. a pessoas 
3.2.5 . 3- Salário- família 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.t.t.t -Pessoal Civil 

01.00- venc. vant. f~aa 
02.00 - pessoal variável 

3.1.1.3- Obrigações Patronais 
3.2.0.0 - Transf. Correntes 
3.2.5.0 - Transf. a pessoas 
3.2.5.3 - Salário - família 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1 . 1 - ?essoal Civil 

01.00- venc. vant. fi~as 
. 02.00 - pessoal variável 

3.1.1.3- ObrigaçÕes Patronais 
3.2.0.0 - T~anaf. Correntes 
3.2.5.3- Salário - famíHa 

3.0.0.0 - Despésas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3. 1. 1. 1 - Pessoal Civil 

01.00 - venc. vant. fixas 
02.00 - pessoal variável 

3.1.1.3- Obrigações Patronais 
3.2.0.0 - Transf. Correntes 
3.2.5.3- Salário - família 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 

01.00- venc. vant . fixas 
02.00 - pessoal variável 

3.1.1.3- Obrigações Patronais 
3.2.0.0 - Transf. Correntes 
3.2.5.3 - Salário - -família 

T O T A L 

DIARIO OFI~AL 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMFI 

328.500,00 
338.000.00· 
92.000,00 

1.481.000,00 
189.000,00 
35.000,00 

SEC, MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

548 .000,00 
5.302.000,00 
1.432.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 'CULTURA - SEMEC 

18.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE SA1lDE - SEMS 

238.800;00 
338.000,00 
92.000,00 

7.200,00· 

SEC. MUN. PLANEJAT9 URB. MEIO AMBIENTE - SEMPLUMA 

405.000,00 
·846.000,00 
229.000,00 

9.000,00 

SEC . MUll. DE OBRAS E VIAÇÃO • SDI>V 

898.000,00 
1.052.000,00 

285.000,00 

41.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS POBLICOS - SEMUSP 

979.000,00 
1.659 .000.,00 

448.000,00 

36.000,00 

ADM. DISTRITAL DE PORTO GRANDE - ADPG 

NCZ$ 

39.600,00 
43.800,00 
11.900.,00 

3.000,00 

Pág.4 

2.463 . 500 ,00 

7.282.000,00 

18.000,00 

676 . 000,00 

1.489.000,00 

2.276.000 ,00 

3.122.000,00 

98.300,00 

24 . 253 .564,00 
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Art. 29 - As despesas aecorrentes do artigo anterior, cor·rerão por conta dos recursos orçamentários e financeiros,. 
previstos no item II, S 19 e § 39 do artigo 43, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. ~9 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo~içÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, aEGISTRE-SB E PUBLIQUE-SE. 

PAL!CIO LAURINDO MNHA, 12 de dezembro de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito ~nicipal de Macapã 

ESTADO DO .AMAl' A 
PBEFEI'l'OU MUlUCIPAL D'E MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 730/89-PMM. 

GILBERTO S~LANO OLIVEIRA 
Sec. Mun. de Finanças 

Ui!! pÕe sobr a:nulaçã:o ·· ·abertura de Credito Suplementar • de acordo com o attigo 1 Q da. t.ei n9 331/88-PHM, de 06 Ida 
dezembro de 1988, por ítens da Tabela 'Explicativa da Despesa por órgãos da Administração M.;rnicipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP!, no uso das atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei: 

DECRI311'A: 

Art. 19 - Fitam anulados na importincia de NCZ$ 166.000,00(cento e sessenta e seis mil cruzados novos), por itens 
das dotações do Orçamento a~alítico do corrente exercício, por órgãos da administração Municipal, conforme discrimina
ção abaixo: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências CQrrentes 
3.2.1.0- Traosfetências lntragovernamentais 
3.2.1.2- Subvenç~es ~conomi~as 
3.2.3.0 - 'l'ra.nsLerênciu a Instit. 'Privadas 
3.2 . 3.1- Subvenções Sociais 

-.·· 
3.0.0.0- Desp_e5as Correntes •• 
3.2.0.0 - TransLerêncfas Co~~entes 
3.2.9.0- Diversas Transferêrttias Correntes 
3.2.9.1- Sentenças Judi~áiiás 

GABINETE Do 'PREFEITO - GAB 

30. 000,00 

55.000,00 

SECRETARIA De ADHlNISTRACÃO SEMAD 

81 .000,00 

TOTAL ....•.•••..••••..•.•••..•..••••••••. · ..•. • ••••.•••.••. .. ••• • •• • • • . • 

N'CZ$ 

NCZ$ 

NCZ$ 

8_5.000,00 

81.000,00 

166.000,00 

. Art. 29 - C~ os recursos provenientes d~s a~u1~çõe~ feitas pelo art!~o anterior, f!cam suplementado& na importân
c~a de NCz$ 166.000,00(cento e sessenta e se1s m11 cruzados novos), por 1tens das dotaçoes do orç~nto analítico do 
cortente e:xercício_, por Órgãos !la adminilltração municipal c~nfor:me discriminaçi.o abaixo: 

\ . .· 
3.0.0.0 - Despes~~ Corre~te,~ 
3.2.0.0 TransfeS~ncia$ Cor-kentes ' 
3.2.2.0- Transferências ÍDL~rgovernamentais . 

CÃMARA MUNICIPAL 'DE MACAP! - CMK 

·. 166.000,00 

: r: 
......... ...... : ........ : ........... ........ ........... .. ... .... . NCZ$ 

166.000,00 

166.000,00 

Art. 39 - E~te. Decreto ~traril em vigor na data de sua publicação, Tevogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, R.EGISTRE-SE l:l PUBtiQUE-SE. 

PALÁCIO t!UR __ NDO BANHA, 29 de. dezembro de 1.989. 

... ... ... . . ,, . 
·. ..... ,. 

ESTADO 00 ÃMÃPÁ 
CÃMAU MURIC:IPAL DE ~CAPÁ 

JOÃO ALBERTO· .RODRIGUES CAPIB'ERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

GILBERTO SEKBJ.ANO OúiVEIRA 
Secretário Municipal de Finanças 

Dê-se Ciência, COmpra-se, RegÍstre-se e Publique-se. 

-· 

I!OI!.TARIA N9 049/90-.CMM 
Palácio Janaty Nunes em Macapá, aos 06 de fevereiro de 

1990. 

O Presidé~t'ê da. Cã ra Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 88 do Re~ 
mento Interno; 

RESOLVE: 
... . .... . ···· . . .. 

Art. 1- Designar DORIS DAY CARVAI.RO DA SILVA~ para 
responder pela Divisão de Contabilidade , no periodo~ 01 
de fevereiro à 31 de ma'oa, ou seja enquanto ~erdurar o 
impedimento do _ _c'tular. : ·'"" 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

J::STADO .1>0 AMAPÁ 
C00RA HUNICil'AL DE MACAPÁ 

PORTARIA NQ 050/90-CMM. 

' . 

·O Presidente da câmara. 'Municipal' de Macapá, usando das 
atribuições que Íl!es são conferidas pelo artigo 88 do Regi_ 
menro lqterno, 
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RESOLVE: 

Art. I - Designar CÁTIA CILENB PANTOJA DE SOUZA para 
exercer em subsrituição, o cargo de Chefe da Seção de Ad -
aduistração Orçamentária, CÓd . · CH. CAI. 3, no período de 
01 de fevereiro à 31 de aa~o de 1990. 

Art. II - Revoga8-se as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se, Registre-s,e e Publique-se. 

Palácio Janary Nunes em Macapã. aos 07 de fevereiro de 
1990. 

.UBLARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

ESTADO DO AMl.PA 
ClMARA MUffiCIPAL DE HACAPÁ 

PORTARIA H9 051 /90.(lloff 

O Presidente da Câmara Municipal de Macapá, usando das 
ftribuições que lhe são coufuidas pelo Art... 2.8 it.- III 
alínea "a" do llegt-nto Interno, 

e tendo em vista o teor do Parecer Jurídico n9 018190, 
e o que consta do Processo n9 009/90.CHM. 

RESOLVE: 

Art. I - Cota base no que preceitua o artigo II do De -
ereto Municipal n9 179/8571'8M., que ·regulamentou a Lei Mu -
nicipal n9 227/85, e tendo em vista o exercício durante oi
to (Oà) anos c~letos em função &ratificada do Grupo de 
Chefia de ASiiatêntia tntume.d'iáriat (CAI), deélaro que a 
servidora RAIMUNDA MADALEJ'IA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupan 
te do cargo de Servente, COD. CH. ro. SG. 012.-101 do qua ~ 
dro Permanénte da oãmara MUnicipal de Macapá, faz jús a 
contar de janeiro de 1990, l t ·er adicionado ao vencimento 
do ·respectivo cargo efetivo a importância equivalente a 
fuçâo de três (3/5) qüintos da função de confiança de Che 
fe do Serviço de copa-CAI-3. 

Art. ti- ae•ogaa-se as disposições em contrário. 

Di-se Ciência, Clap-ra-se, kegistre-se e Publique-se.· 

Palácio Ja.na:ry ltúnes em Hacapá, aos 13 de fevereiro de 
1990. 

6BELAIOO DA sn.vA VAZ 
Pre&idelite 

ESTADO DO AMAPÁ 
CÃMARA HlmiCll>AL DE &CAPA 

PORtAIU 89 052/90.cat. -
O f•esidente da cãmar• MUnicipal de Macapá, usando das 

atribuições que lbee fio conferidas pelo artigo 28 i.tea III 
alínea "a" do legiâlento lnterao, e t'endo • vista o teor 
do Parecer .Juríateo n9 018/90, e o que consta •do Proce11o 
n9 010/90-a.t. ' 

RESOLVE: 

Art. I - Com ba1e no que preceitua o art. II do Decre
~o Municipal n9 179/85-PHM', que regulamentou a Lei Munici
pal n9 22.385, e tendo em vist;a o exercício duYant:e oito 
(08) anos completos efD função _gratifica.da do Grupo de Asis 
tência Intenaediáriat (CAI). decla.ro que a servidora CREU~ 
ZA DA SILVA A;ZEVBOO, ocupante· do cargo de Servente Cód.CK. 
TO.S~. 012-10, do Quadro Pe'talllnente da cilnara MUnicipal de 
Macapá, faz jús a con~ar ae jallelr.o de 1990, a ·ter a:dicio
nado ao ven.cimen~o do respectivo cargo efetivo a impoYtin
cia equivalente a fração de três (3/5) quintos da função 
de eonfi.n,a de Chefe do Serviço de Copa-CAI.3. 

Art. It - Revoga111-se n disposições em contrár.io 

Dê-se Ciêbcia, ~ra-se, Registre- se e Publique-se. 

Palácio Ja:nary Nunes ea Macapá, aos 13 de fevereiro de 
1990. 

AlELAIOO DA sn.vA vi.z . 
Pre1idente 

'• 

ESTADO DO AMAPÁ 
CIMARA MUN'ICIPAL DE HACAPÁ 

PO~TARIA N9 053/90-CHM 

O Pre'sidente da» Cilllara Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 131 da Lei 
n9 )33/80-PHM, que rege sobre o Estatuto dos .funcionáTios 
Públicos do MUnicipio de Macapá, e coebinado çoa o a'l'tigo 
88 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Macapã, e o 
que consta do ofício n9 707/89-GAB-PMS, 

RESOLVE: 

Art. I - Colocar a diapoaiçio da Prefeitur~ Mnnicipal 
de Santana, até ulterior deliberat.ão, a ·contar de 19 de fe 
veuiro de 1990, e servidora EDIHn.ZB PlNHEillO DE OLIVBI ~ 
RA, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico em Ad.111inistracão, 
CH. ANM.17t.5, pertencente ao quadro de Pea10al efetivo da 
câmara Municipal de Macapá, •• õnu1 para eate Poder. 

Art. U - Ficando o GoveTnO do Mo.nidpio de Sautana 
responsável pelos demais encarao• inerentea a servidora. 

Art. lii - llevoga11-se aa disposiçÕes ea contrário. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se, 'Registre- ae e Publique-se. 

Palácio Janary Nunes em Macapá, aos 13 de fevereiro de 
1990. 

ABELARDO DA SILVA VA2 
Preaillente · 

ESTADO lJO AMAPÁ 
ClMARA HUNlCIPAt. DE HACAPÁ 

POHARIA fl9 054/90-<Ht. 

o !"residente da câatara Mllni.ci.pal de Hacçá,. usando daa 
atribuiçÕes que lhe são couferiefaa pelo art. 88 do Regi -
mento Interno, 

Art. I - Designar ANA MAnA DUAR..1'B tlA SILVA, para res
ponder pUa chefia áe Cabine~ élo Vlll:e.ac1o\' AI!LARDO DA SIL
VA VAZ, nt~ perío-do de Of a 30 'Ela iila:rço 'él& 19~0, ou aeja 
en_quattto perdurar as firiu do d.tolar. 

·JiJ:t. li - tevoga111-se aa 4ial!oaf.ções em e.ont'rârio . 

Palácio .Janny 1t1:1nes e11 'Mitca])i. aos 13 de fen'l'eiro de 
1990 . 

UEtAIJ)t) nA sn.n VlZ 
Pr.eaiaetít'e 

ESTADO DO AMAI'! 
c1:JffARA MUNICIPAL 'D.! HACAPA 

PORTARIA N9 055/90-Qtf 

O Presidente da cãmaya H\m1cipal de Macapi, usando da• 
atribui~& que lhe são confe~s pelo art . 88 do Regiae~ 
to Interno, 

R!_SOLVE: 

Art. I - Designar ANTONINO BASTOS NOBRE. pa.ra rea11on -
der. ·pe!• chefia da Divisio de Transportes Oficial da CHM , 
no perLodo de_01 a 30 de março de 1990, ou seja, enquanto 
perdurar as ferias do titular. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio Janary Jifunea em Mac.apá aos 13 de t~ereiro de 
1990. 

ABELAIDO DA SILVA. VAZ 
Preaidnte 

_ _.. .Jo -
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ESTADO DO !MAPA 
<'ÃMARA MUNICIPAL DI!! HACAPA 

PORTAIUA N9 056/90-CMM. 

O Presidente da Câmara Municipal de Haeapã , ueando das 
atribuições que lbe aão conferidas pelo artigo 88 do Regi
•nto Interno, a 

Considerando o que preconiza a Lei n9 7.830 de 28. 02 

Art . I ~ Pieam reajuatadoa em 72% (aatenta a doia) poT 
cauto, os venci .. ntoa, saLirioa, proventos, gratifieaçõe. 
e Representaçõaa e demais vantagens pecuniárias, atr ibui -
du aos servidores do Podar Legislativo do Munic~io de Ma 
capá, a contar ·da 01 de fevereiro de 1990, cuj os valoriã 
aerão constantea das tabelaa dos anexo• I a II daata Porta 
~- -

Art. li - Revogam-se aa disposições em contrário. 

89, que institui ~ Política Salarial no País Dê-se Ciência, Cumpra~se , Regist re-se e Publique-.se. 

Que o Poder Legialativo, vem proporcionando aoa aervi- Palácio Janary Nunes ._ Macapã, aos 14 de fevereiro de 
dores, o direito juato da assegurar reposição Salarial. 1990. 

RESOLVE : ABRt.ARDO DA SI LVA VAZ. 
Pr esidente 

'1l.lm:Ll m VE!JClJIEII'l'OS ou s.u.ta:I~s, ~e&Ç(JD • ~ m J'OJQio Dl Clll 

O.lTE<JCI:W. :l'Ul:CIOKAL/OROI'O CWSE ?ViL Slli6ío ou 
VEr.CnQ"roS 

I- SD'fiÇOS CJIUI8 
12 5·341,70 
u 5e132,55 

CJI. ao. o1o ou c 10 4.927,54 
Cl. ao. 010..111' 9 4.132·6~ 

8 4-3'78,07 
a) AlJIIIIl'l • no:nJJRlu I I ... 2()9,18 

CJI. so. ou 01l 6 4.o.a,21 
CJI. ao. 111-w ·2 3·!!2~.20 .. ).615,34 

3 3.484,11. 
2 3.3~7.85 
l J•2Ua~ 

b) SIIVIHI 12 4·559,00 
ex. so. 012 ou c 11 ... 381,41 
01. SOe OU-L'l' 10 4.212,25 

··2 ~.010128 
)8 3.'758,91 
7 ).619,28 

o) COI'IfltX> 6 ).486,59 
~ ~·~·~ 4 ).130,42. 
3 3.021,1) 
2 2.916,18 
1 2•62IaJ2 

~ ft&DIIO.,_ OPICUL 12 5·949,74 
aJIOilRl onow. u 5·'105·17 
011' to. 031 ft JO 5-473,87 
Cll: to • 031 ... LT ' ~·~2,66 

8 4·850,97 ., 4.642,86 
6 ~~474,15 
2 ~·J2~a21 
4 ).98.,,89 
3 3.837,72 
2 3.694,68 
1 . ~·~~z.06 

m- am·"~!O 12 6.251),82 
OI. AI!. 050 ou c 11 ,.~.84 

011~ ü!'. 050-IIf 10 ,.156,89 
2 ·2·22a:D 

a) ~ B Ja.&'l'DCDàl 8 5·087,28 
CJI. ut. 051 0\l ., •·*·" c• • .&H. 051-L'l' ' 4.691,52 

2 ~·'-2Ia62 .. 4·173,60 
.L 3 4.0).4,50 

a 3.863.12 
1 l·l!8aiJ 

o 12 , • .(98,27 
u 5.276,()5 

c . . ..... 053 01l 10 ~.063,96 
011 ...... 05)-.Jif 9 ... ~.80 

i 4.49',2l 
T 4-321.1'2 
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6 4.155,61 
5 3o997,49 

4 3.709,33 
J 3.572,65 
~ 3.4.42,01 
1 3. l ,11 

lY-~ OI'IUCIOIAIS 12 5.923,22 
011. ID 070 ou c 11 5·849,1, 
011; NJ ~vr 10 5.610,36 

2 ~.382.~ 
• ) Ol'IIAliO! • '1'SLEl 

8 4-968,99 
7 4-772,17 
6 4.584,49 
~ 4.<406.28 

b) ORWIOI DI IISl ~l'"ICA. 4 4.080,68 
3 3.920,03 
2 3.100,37 
1 3.6 8 21 

T- A'liTIDllll DI DOIO .&l*DIS'l'U'l'IVO 12 6.100,~0 

Cio ü.A.o 090 OU c 11 5·849,15 
CJI. ü.A.o 090-vr 10 5.610,)6 

9 ~·38218! 
a) .lOII'1'II DIDIS'l'UTIVO 8 4·968,99 

CJI. JJ ... . 091 J 7 4o172,17 
Cllo A.üo 091-LT 6 4·584,49 \ 

5 4.406 28 

b) Dl'!'IIDCJWO 4 4.080,68 

Cio A.üo 092 ou 3 3o920,03 

Cl. J.U. 092-L'l' 2 3.100,39 
1 ).638,21 

VI- A.'l'IVIDlJII Jll DOlO ~SU'l'IlO 12 12.873,62 
c 11 12.)11,95 

a) A.SSBSSO! LJOISU.'l'llO 10 11.754,17 
CJI. A.L. 151 ou 2 11.23l.82 
Cl. A.L. 151-L'l' 8 10.288,18 

J 7 9.838,06 
6 9.4()9,28 
~ 2-000.83 
I 8.24f,88 
3 7-904,67 
2 7·567,76 
1 7.246,88 

b) ID&'!OI 12 9.983,17 
Cllo .ALio 152 01l c 11 9.548,10 
Cio .ALio 15~LT 10 9.132,94 

2 8 .. J20.76 
8 8.018,81 

o) 'l'AQUIGDPO B ... 7 .. 365,8.} 
6 6.771,55 

6 ?J~aOt 
4 :5o527e37 

' ) 5o100,6) 
2 4.n2,46 
1 !•360106 

nx- J.'I'ITlli&JII 111 rtm. idiiro- 12 9.983,77 
Cll. .&11. 110 0\l ,O 11 9o548,10 
Clle Ano 110-L'l' 10 9o1)2,94 

2 8.]22.16 
8 8.018,81 
1 7o365,83 
6 6.771.55 

Clle AD. 171 • 176 6.235.02 
4 5·'27,37 . 
3 5.100,6) 
2 4e'll2e46 
1 !1~111 

TlU- J.'l'DID&JII • l'fuL IIUPDIOE 12 12.81),62 
011.· ~ 190-.& c 11 12.311,95 
Clle .us. 1~111.' 10 11.754.17 

2 U~UI82 
8 10e288e18 

-.) dSIIIOI LJOISU'l'I10 7 9.83&.06 
Cll. j.L. 1~1 'ft ' 9~.28 
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CJ. Ai.. 151-W 5 
4 
) 

2 
1 

.m, 
7.904,6!1 
7·567.78 
7-~.88 

aaoro • liiiÇiõ • jiSSSSOUJIIII'IO tul'BilOl - w -
~ 

...... çlo ,.,~ 
llLÚiba 

ou 

-c:t.Jall.lOí.) 14.620,50 

Gll.DU. l01.t U·i64',o2 

C8.Dll•i0l·d 8.'1'03,54 

e~~. c~. l 

... 

EST AIXl 00 AJINlÁ 
PAEFEITI.J\A LUaCIPAL CE UNJN'Á 

GABI.N:TE lXI PREFEITO 

IElJRETQ Nt 01/so....Ail 

~ 
80 

vo 

60 

O PAEFEI I O auaciPAL. 1Jt UN:.N'Á, uando da -.s atr1.bu1 
çÕ.a legaia q\.8 U. eÍÍD COl'lferi.daa .. la Art. 34, Inaiao I~ 
da Lei n• 6. 448 de U ela CftJtub:ro do 1977, a tendo am 
viata os novos pl.çoa e&t4belaoidoa polo Governo Fede~al 
pera oa dertvadoa da peti'bt.o a ovtroa cotnbuilivaie. 

CECRETA: 

Art:. li - REAJLBTNI • 1z/. (doze 9or cento), oa praçoa 
das corrictaa • Téxia E.peciala qu. •:v. SI Aaropcll'ttl In 
tarn~~oional da Uaàlpá, paa.-ncto a •r cobredoa de aco~ 
00111 a T la III'Da. 

Art. 21 - EIJt:e Decreto entra • vigor a contar do dia 
15.12:89, ficando revogadas e.a disposiçÕes em oont:rár1o. 

PAtkiO lALfiDIX) OCS SANTOS BMtiA ,. em OS dm janeiro da 
1.990. 

., 

' JOÃO ALBE:Ffl'O FnfliGLES CAPIEEAia:: 
Pref>lfito &l.lnioipal de Lllcapá 

IWA IMRIA DE PAI.A.A PINI-EIAO BMJEl)SAAT 
erst~a Wn1c1plll. da Palnejellllilnto 

Uraniza;ão a Mlio Ambienta 

~ GUIUEfiiE DA SILVA BASTOO 
~r JWÍdico ~oipal 

_ _,.JLÇto 
'l'O!&L 

u.696,40 26.)16,90 

,.,,2.fl 23e198.2l 

Í• ~,12 1).~,66 

TABELA [E PFEÇOS OOS TÂXIS ESPECIAIS QLE ~EM fiiJ AERED -
POOTO INTEJ'lNÁCIOOAL DE WACN'Á. 

Bairro .Uvorada{Pró,ximo ao 3& EEF) 
Bair<ro Beirol. 
Bairro Elur1t1zal(Atá aCnacha Per.t.quiti,nhó Ve:rdft) 
Bairro 6urt1r1zal(Ap6sa Creche Periquitinho Verda) 
Bairro Central 
Bairro eonifcia (Até a Creche Pertqu1t1nho Verda) 
Bail'roCol'GÕs (AJJ6saCmdla Periquitinho V8l'de) 
Bairro Jnus de Ne,Zál'W 
Bairro Juuão RIIIIK)a 
Bairro Nava ;JSeperança 

Bairro Pacoval 
Bairro PellJIÍtuo socorro 
e.1rro santa Inn 
8ll1rro S<mta Rita 
Bairro são l.áz.aro 
Ela.1rl'O do Tret'l 
Conjunto CabralzinhP 
Cuba da Asf>alto 
JardiJI ~tonal 
JardiJI Falid.da.da 
VUa dos Ol1VIIiru 
Fazendinha 
Rio tetepi (ba~) 
Santana 

A PH;M 
- cu-

35,00 
35 ,00' 
35,00 
40,00 
35,00 
35,00 
41 ,00 
2!5,00 
27,00 
35,00 
«3 ,00 
40,00 
40,00 
2?,00 
48, 00 
5,00 

52, 00 
36,00 
il,oo 
52,00 
40 ,00 

120,00 
120,00 
1!1),00 .. 

ESTA TABELA ENT.flA EU VII30R A CXM'NI 00 DIA l5 aõ: ~ 
CE lSf39 

.Qi.o ALBERTO AXlAIGlES CN'I.BEF\tBE 
Prefeito &ikücipal tf8 ~á 

.... . . . . . '(" ... 
...... 'J.·..,~~-i~é~ ~~ ... ·~ .z. • ..: • .:'~.,;.::: ~-' •• __ :.· ·r ..... ·• • .. :" .· ..... 
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MI r 00\.€AN) 00 ESTADO 00 PWPA 
SEC~TAfUA CE EOOCAÇJio E ClJLTURA 

CONTRAm Nll 016/00 - EEEC 

CONTRAm CE P~STAÇJID CE SERVIÇOS QLE ENTFIO SDCELEBAAM 
O 00\.EFNO 00 ESTACO 00 PWPÁ, ATRA~S DA SEC~TARIA CE ECU 
CAÇJio E aJLTURA E A~ w. B. FOI\&CA, PARA os FI'NS NELE 
CECLARAOOS. 

O Governo do Estado do Amapá, neste ato representado 
pelo seu- Govel"'"''!dor Dr • .KJAIE NOVA DA COSTA, doravente de
nominado simplesmente CONTRATANTE e a Finna W. B. Fonseca, 
com sede na cidade de Macapá, estabelecida à Av. 111 de maio 
pll 662, inscrita no COC/tiF, sob o nll 04.193.041/0001-00 , 
neste ato representada pelo seu SÓcio Propriatario, 5r. WAJ: 
TER ERJND DA FONSECA, CIC nll 001.33:1.412-53 e ICI nll 
857.3?9-PA, daqui em diante denominado simplesmente CONT~ 
TAOO, resolvem de corrun acordo) celebrer o presente Contr! 
to, mediante as Clausulas e condiçÕes seguintes: 

CLAISULA PRnEIRA-00 FUNDA&ENTO LEGAL: O presente Con
trato encontre respaldo leg!ll no que dispÕe o art. 22, in
ciso II do Decreto-Lei 2.3JO de 21.11.86. 

CLÁUSULA SEGJNDA-00 OBJETI\0 : O objetivo do presente 
Contrato é a manutenção preventiva e corretiva uma vez ao 
mês por parte da CONTRATADA às centrais particulares de 
Comutação TelefÔnica·, nos seguintes componentes ramais, ex 
tensões de rame.is, baterias e ce.s.os especÍficos de CPCT 'S 
tipo KS, inclusive retificadores e eliminadores, conforme 
Plano de Aplicação em anexo, que passa a fazer parta inte
grante desta instrumento . 

!CLAusuLA TERJEIAA-0!\5 OBRIGAÇÕES: 

I - 00 calTRA"J:~IE: 

a) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA , 
através dos setores competentes da Secretaria de Educação 
e Cultura; 

b) Pelos serviços\ prestados. o CONTRAT~TE pagara à CO~ 
TRATADA a quantia de NCZ$ 2. 200,00 ( OOIS MIL, DUZENTOS E 
OITENTA CflJZADOS NOI.()S) • 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, objeto deste Instrumento, as
sim discrimin~tdos : Manutenção Preventiva e Corre tive uma 
vez ao mês por parte da CONTRATADA às centrais perticula -
res de comutação telefônica, nos seguintes componentes: ra 
mais, extensÕes de remais, baterias e casos e~pecÍficos d; 
CPCT'S 'tipo KS, inclusive retificadores e eliminadores. 

CLAISULA QUARTA-DA OOTAÇJID: As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrumento , no vaJ.~ global de M:ZS 
2 . 2130, 00 (OOIS MIL, OJZENTOS E OITENTA CFlJZAOOS NOI.QS) é 
oriundo do FPE., Progrema de Trabalho nll CIB421B82.13l, O!! 
mento:' de Despesa 3 .1.3.2.00, confonaa Nota de Empenho nll 
OONE0?534, emitida em 10 da aqosto de 1900. 

CLkJsuLA QJINTA-OA FORMA, OE PAGAMENTO: O pegamento à 
COOTAATADA será feito de e.cordo com bola~ns da.mediçíio fo! 
necidos pelo DAA desta SecretarieL. 

CLAusULA SEXTA-DA VIGê-ciA: O presente Contrato terá a 
duração de O? (Sete) meses, contados 11 partir de date de 
sua assinatura. 

ClAusuLA ~nMA-OA PUEl..ICAÇAO: O presente Contrato será 
publicada no Diario Oficial do Governo do Território Fede
ral dP Amapá, no prazo da 2J (vinte) dias, e contar da data 
de sua assinatura. 

ClAUSULA OITAVA-DA KlOIFICAÇh:J, PRJRRJGAÇJo OU ~I
SJio : Mediante assentimento das partes Contretantes, o pre
sente Contrato poderá ser modificado ou prorrogado median
te Tenno Aditívo, ou rescindido de plano direito , por ina
dimplemento de quaisquer de suas Cláusulas e condições, in
dependentemente de ação, notificação ou interpelação judi
cial, ou ainda por interesse da Administreção, conforme fl! 
ereto-Lei nll 2.XJO t'e 21 de novembro de 1986. 

ClAUSULA NDNA-oo FOFO: Fica eleito peles partes Centre 
tantas o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá, par; 
dirimir qUaisquer dÚvidas oriundas deste Instrumento, com 
exclusão de qu!llquer outro , por mais privilegiàdo que seja. 

E, por estarem assim justo.s 8 Contretados, finnam o pre 
sente Instrumento de Contrato, era 05 (cinco) vias de igual 
teor e fonna , para. o mesmo fim da direito, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo arroledas . 

Uacapá(Ap), 01 de junho de 1.969 

.KJRGE NOVA OA COSTA 
CONTRATANTE 

WAL TER BRJND OA FOI\&CA 
CONTRATADO 

001/ERt.O 00 ESTADO DO NAN>A 
SEC~AAIA OE ED.ICAÇ1o E aJLTURA 

COOflENAOORIA SETORIAL a:: PLJIJIEJAI.ENm 

Ea.IIPE CE OFÇAW2Nm E FINJ\NÇJIS 

PLANO OE APLICAQJio 
APRJW 

Em 14/rB/00 
F~CISCO OOINTELA 00 CAfMJ 
Secretário de Educação e 

. Cultura em exercício 

PLANO OE APLICAÇJio, pare lavrat~re de um Contnrto a ser celebrado entre o Governo do E-stado do Amapa, e 0 Sr'. WAL
TER B'UlO DA FONSECA, A com interveniencia da Secretaria de Educação e Cultura, objetivando a Manutenção Preventiva e Cor 
retive, uma vez por mas, por parte da Contratada às Centrais partkulares de Comutação TelefÔnica - !FCT'S nos compo: 
nentes aqui def1nidos como "F'I:WTO" : remais, estensões da remais, baterias e casos espeCÍficos do CPCT'S ~po K5 in
clus:ve retificadores e eli.minadores. A vigência será O? (sete) meses no período de 01.06 a 31.12.00, ~jo valor' men
sal 8 de NCZS 325, ?l (~ZENmS E VINTE E CINCO CFlJZAOOS ND~S E SETENTA E UM CENTAI.QS) . 

O presente Plano de Aplicação, está respaldado na classificação orçamentária abaixo : 

·' 

,. 

·. I t ... 1. •• '• I 
~ ........ .... _, • ·., • 1.. .. • 
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FONTE PROGRAMA ELEt.ENlU CE CE!FESA OISCRIMINAÇ~O VALOR - NCZI 

' 
F. P. E. 00421862 . l:Il 3 .1.3.2 .00. OUTroS IZRV:n;DS E ENCAfUJS I 2 . 280,00 

ToTAL ....................... ................. I 2 . 2130,00 

Importa o presente Plano de Aplicação, no wlor de ~~ 2 . 280,00 (DOIS MIL, WZENTOS E OITENTA CfUZAOOS NOWS). 

Macapé.-Ap., 11 de eetembro de 1.~ 

All.JINALOO CE LIMA FIJOAI!ll:.S 
aJOF«NAOOR DA EQUIPE CE OFÇH.IENTU E FINIWÇAB 

00\.E:FWO 00 ESTAOO 00 NAN'A 
SE~TARIA CE OEIAAS E SERVIÇOS P\Jfl..ICDS 

aJOF«NAOORIA SETORIAL CE Pl.JWEJMENTO 

::OO~IO Nll 014/89-SOSP 

TERMO !:E CON~IO QLE EN~ SI CELBAAM O 00\.E:FWO 00 ES 
TAOO 00 PMPPA E A PFEFEITURA IUHCIPAL CE PMPPA COM INm:;: 
\t€Nlê4CIA DA SEC~TARIA !:E OEIAAS E SEflVIÇOS PÚEl..ICOS-SOSP, 
PARA OS FINS ABAIXO CECLARAOOS. 

O Governo do Estado cXI Amapá, representado neste ato 
pelo Exmll. Sr. Or. Jorge Nova da Costa, bresileiro , caseoo 
EngD . J~Qrônomo , daqui em diante denominado simplesmente a;, 
wrno, a a P~ITURA l.t.JIIICIPAL CE NAN'A - PMA neste a~ 
representado pelo seu Titular o Sr. José Belisio Dias Ra
mos brasileiro, casado, daqui em dianta danominadO simples 
mente Prefeitura, com e intaryaniência da Secretaria ~ 
Obres e Serviços pÚblicos-SOSP , resolvem do conum acordo s 
na melhor fonna do dirot to firmar o preeente Instrunento , 
conforme as cláusulas e condições seguintes : 

CL.Au6uLA PRit.EIRA- 00 FUNOA&oENTO LEGAL: Fundamenta-se 
o presente Instrumento nas disposiçÕes previstas no Decre
to (E) nD 001, de 02 de janeiro de 1989 o artigo 34 I, . da 
Lei nll 6.448, de 11 de outubro de 1987, a artigo 511 , da 
Lei nll 7.6$, de 17 de dezembro de 1987, a o que consta.nos 
autos elo Proce!>so nD 20800 .002232/89. 

r.l.AUSULA !:E9..NDA - 00 OB..ETO : O preeenta Convênio tem 
por objetivo a Construção de Arquibancada e Cerca de Prote 
ção em madeire elo campo de f'utobol e Cslçamanto de 1\Jas ;; 
Awnido!l do MuniCÍpio de Amapé.-PP . 

:;l.AUSULA TEFCEIRA - DAS OBRIGAÇlES: 

I - 00 00\.E:FWO : 

- Repassar à entidade conveniada os recul"""....os no wlor 
de NCl$-104.049,75 (Cento e Quatro Mil, QuarentoeNove Cru 
zados Novos e Setenta e Cinco Centavos) a -

- Fiocalizar a realização das obras atrevés de técnico 
da"Secretaria de Obras e Serviços Publicos-SOfP, 0111iti.ndo 
Termo Circunstanciado ao final , respeitadas as especifica
ções técnicas respectivas . 

TJ - DA ENTIOACE : 

- Aplicar os recursos transferi Elos pelo Governo de acor 
do com o Plano de Aplicação nll 3'2!J/89....f:SJ /SOSP; 

- Fornecer ê f'acili tsr os elementos nscesserios para 
que o Governo, através da Secretaria diJ Obres o Serv.l.ços 
PÚblicos-505P , acompanhe a exacuçiio elos serviços referidos 
na Cláusula Segunda; 

- Apresentar ao Gowrno prestàçiio de contas oos recur
sos trl!lnsferioos por força deste ConWr.io, no prezo esta.IJ! 

FliiW::ISO QUINTELA 00 CAfUJ 
De:c: DA CSP /FE:Er. 

leciclo na Cláusula sétima ; 

- Q.lmprir fielmente l!s especificações táa~icas constls!: 
tas nos eutos elo Processo Originário ao presente Convênio; e 

- Executar os eerviços diretanlente ou através elo Con -
treta . 

ClAusULA QUARTA - DA OOTAÇh): 1\s daspeS!!lS 'decorrente! 
da execução deste Convênio correrão à conta elos recursos 
oriundos do (001) - Projeto/Atividade: lD583231.255 - De
senvolvimento de Are as Urbanas - Sub-Projeto : Obres da ~ 
banismo - Elemento da 0e!!p8sa: 4110 .00 - Obras a Instala
ções, conforme Nota de Empenho nll 89/~. 9639/001, emitida 
em 29. set .69. 

CLÁLSULA QUINTA - DA LIBERAÇ~ !:E RECI.HlOS: Os reciu'-
sos proveniênte desta ConvêniO será repaSSildO da l.lllll SÓ 
vez. 

ClAI..sJLA SEXTA - 00 IEPOsiTO CE RECURSOS: Os reoun!OI 
que por força deste Instrumento a entidade raceber, enqU!!ll 
to não forem aplicados aos fins que se destinam , serão a;, 
posi te dos em Conta Bancária Especial , a ser movimentada P! 
la Entidade , obrigancD-se a enviar ao Gouemo extrato ck 
conte e fazar constar nos dill8l'808 cloa.Kna"~tos de BUli P"'5" 
toção de contas : o nome elo sacaoo, rúnaro, wlores e de ta! 
das emissões dos cheques e a quEn fonllll pegas as impo~ 
ciss . 

CLAusulA ~TIMA - DA PAESTAÇJil CE CONTAS: A entidadE 
prest:ará conte dos recursos transferidos pelo Governo din 
temente à Secretaria ele Finanças-SEFIN, no máximo :Il ( tri; 
te) dias após o término da vigência deste Convênio . -

Ct..AI..sut.A OITAVA - DA VINaJLAÇ1.0 CE PESSOAL : Será vinQ< 
lado a subordinado à Entidade o pessoal que, a qua1quer tf 
tulo, for utilizado na execução cb projeto elo presente eo;; 
vênio , niio tendo com o Gowmo qualquer vínculo de nat:ure": 
za jurídica. 

cLAusuLA ~A - JlA PRJAFDGAÇ1.o , MOOIFICAÇjlo E ~fi:IsJíl : 
Mediante assentamento pnÍvio das partes conwnentes, esta 
Instrumento poderá ser modificado ou prorrogado atraW8 de 
Termo Aditivo, ou rescindido da pleno direito por inadim -
plemento da qualquer Ulll!!l de sua~ cláusulas a condições ou 
por interesse pÚblico entendido pelo Gowrno , independllnta 
mente da ação. modif"icaçiio ou interpelação judicial . -

cLAuSULA tá:IMA - DA VI~!A : O presente C.nvênio terá 
sua vigência a p!!l,l"tir da data da sua assinatura e tere !JBU 

término no prazo de 1'2!J (cento e vinte) dias consecutivos. 

CLAusuLA râ:IMA PRit.EIRA - DA PUEl..ICAÇJID : A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial oo Gowmo elo Estado daw 
re ser feito no prezo da '2!J (vinte) dias , à contar da da~ 
de sua assinature . 

Cl..AUsut.A IÊCIMA EE9..NOA - 00 FOFD : Fica alei to o FOFD 
desta cidade da Macapé. , Capital do Estaoo oo Amapá, pera 
dirinlir todas a quaisquer cllvidas oriundas da a)(IICUção do 
presente Inst~to, cora exclusão de outro qualquer por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e de comum acordo e para valida
de da que ficou estabelcido entre as partes, lavrou-se es
te Ins~mento em OS (cinco) vias de igual teor e forma na 
presença das testenl.mhas abaixo assinadas. 

Macapá, 25/01/f!iJ 

Or • .xlFG: NOVA DA COSTA 
Gov, do Estado do Amapá 

• Engll . MHJOEL ANTONID DIAS 
Sec. de Obras e Serviços PÚblicos 

Sr, JO~ ~LISID DIAS BAMJS 
Prefeito Municipal de Amapá 

lESTEIOIHAS: IlegÍveis 

ID\SWJ 00 ESTAOO 00 PWPÂ 

SECFETARIA OE AGRICJLlUAA 

TE~•(311) TEfl(l ADITI\.<l PD CONTAAlO Nll 002/fJ3-6EN3 
WE ENTfE SI CELEERI\M O IDI.€ft.IO 00 ESTAOO /WPPÁ E A ASSO
C!~ OE ASSisW«:;rÃ lál-JICA E EXTENSh:J RJAAL 00 ~PPÁ 
IXJM " A INTEFM:~CIA DA SECFETAAIA .DE AGRICULTIJfl!\ PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Estado do Amapá, neste· ato representado 
por seu Governador, Senhor .xlflE NOVA DA IXJSTA, daqui em 
diante denominado aimplesmente CONTRATANTE e a Associação 
de Assistência Técnica e Extensão F\Jrai do Amapá, inscrita 
no cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazen
da sob o nll 05.9?9 .190/0001-54, representada pelo aeu Se
cretário-Executivo, Senhor WIZ IRAÇll ll.J~S COI.AFES 
dora1111nte clenom1.nada CONTRATADA, com a intllrveniência da 
Secretaria de PQrl.cultu:ra, representada pelo Senhor,WALTER 
005 SANTOS SOBRINI{), Secretário de JIQricul tura em Exare{ -
cio , doravante denominada SEAG, resolvem de comum. acordo 
finnar o gresente Tenno Aditivo, consoante as cléusulaa e 

di H ini:__ •• O con çoes S8gJJ l'eS: ••. • - · .... ____ . , . ·.·: • 

__....,_ l.~ !-._ •• ,~·~: ..... ~tu-=.:.~~~ .......... ,. _ ... ""1............ --· 
ct..Al..6l.Uf"PRD.EIAA: ~ves deste Aditivô nta prorrog!_ 

da a vigência do Contrato Original para 31 de março de 
1.990. 

CLAusuLA SEGLNDA: Permanecem inalteradas as demais clé~ 
sulas e condiçOes do Contrato Original, não atingidas por 
este Aditivo. 

ClAUSULA TEFCEIRA: A publicação do presente Tenno Adi
tivo no Diério Oficial do Estado, dever-á ser feita no pra
zo e 20 (vinte) dias contados da data de sua assinatura. 

E, por estarem de COl1IJII acordo, finnam o presente Ter
mo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de 02 ( duas) testenlJnhas. 

Macapá(PP). 29 de janeiro de 1.990. 

.xlRCE NOVA DA COSTA 
CONTRATANTE 

WIZ IRAÇ0 ll.IDAAPÃES COL.AFES 
CONTRATADA 

WAL TER OOS SANlOS SOEfUtHl 
SEAG 

lES~HAS : negiveis 

·. 

ESTADO DO AMAPÁ 
POL1CIA MILITAR 

EDITAL N9 008/90 - PM 1 ---------
O COMANDANTE-GERAL D~ POLICIA MILITAR DO AMAPÁ, no uso 

de suas atribuições e considerando o rasultados dos exames 
para a seleção de Tenentes da Reserva não Remunerada das 
Forças Armadas publicado BG Res n9 03/90, da 15 Març 90 , 
destinados ao ingresso no Quadro de Oficiaia Combatentes 
da PMAP, 

RESOLVE : 

1 . Considerar aprovados e aptos para frequentarem o Es
tágio de Adaptação de Oficiais R/2 para a Policia Militar 
do Amapá, os candidatos abaixo, por ordem da cla11ifica -
ção. 

1.1 - 19 Ten R/2 Inf. FRANCISCO CESAR ALVES DA SILVA 

1. 2 - 29 Ten R/2: Inf. GIOVANI TAVARES MACIEL FllJIO 

1. 3 - .29 Ten R/2 Inf. PBRS'!U LIMA RIBEIRO 

1.4 19 Ten R/2 Inf . LEONARDO JOS2 SOUTO ALMBIDA 

1.5 - 19 Ten R/2 Art. LUIZ CARLOS DA COSTA SILVA 

1. 6 - 29 Ten R/2 Inf. PEDRO DA SILVA REZENDE 

1. 7 29 Ten R/2 Inf. JOS2 CARLOS CORREA DE SOUZA 

J. 8 - 29 Ten Rl2 Inf. WALTER SOARES DE OLIVEIRA 

2. Convocar os candidatos acima relacionados para o 
Estágio de Adaptação de Oficiais R/2 para a Polícia Mili -
tar do Amapá , a ser realizado no Quartel do Comando Geral 
da PMAP, em Macapâ-Ap, com inicio previsto para o dia 15 
Mat:ç 90. 

3. Os candidatos aprovados que não comparecerem no QCG/ 
PHAP até o dia 15 Mar 90 para início do Estágio , serão con 
sideradps como desistentes , não sendo assegurado nenhum 
direito~ conforme constou no item 10.b, do Edital n9 004 I 
90-PM 1, de 14 Fev 90. 

\ 
' 

Quartel do Comando Geral , em Macapâ-Ap, 15 de março de 
1990. 

ALBERTO MAGNO DANTAS - Ten Cel PM 
Cmt Geral da PMAP 

EXTRATO DO ESTATUTO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNI
TWO DE MAZAGÃO VELHO. 

O Conselho de Uesenvolvimento Comunitário de Mazagão 
Velho entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no Distrito 
de Mazagão Velho, Estado do Amapá , fundado em 28 . 12.89 com 
prazo de duração indeterminado é órgão representativo da 
Comunidade de ~zagão Velho, será adlainiatrado, representa 
do , ativa e passivamente , eaa juizo ou fora dele pelo seÜ 
presidente. 

Podem associar-se ao Conselho de Desenvolvimento Comu- . 
nitário de Mazagão Velho as pessoas físicas maiores e capa 
zes para os atos sociais que residam na área do distri~ 
de Mazagão Velho, profissionais que exerçaaa atividades jun 
tos a comunidade e, assim, pessoas jurídicas de direitÕ 
público sem fins lucrativos, legais ou religiosas e não 
respondem nem subsidiariamente pelas obrigações do Conse -
lho . 

Em caso de extinção do Conselho de Desenvolvimento Co
munitário de Mazagâo Velho seu p&tri.mônio, inclusive os re 
cursos financeirõs, será doado a enti~de legalmente cons~ 
tituidas e representativas das Comunidades que compõem o 
Distrito de Ma~agão Velho onde os bens ae encontram assen
tados em Assembléia Geral de dissolução. 

Mazagão-AP, 28 .1 1.89 . 

TOM2 DE SOUZA BELO 
Presidente 


